
p. 1 
 

  Brasília, 12 de fevereiro de 2026                                                                              Boletim de Serviço da Funai - 30 -  

   

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 
SUMÁRIO 

 
 
 
PRESIDÊNCIA ........................................................................................................................................................................................ 1 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ................................................................................................................................ 1 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS ...................................................................................................................... 3 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA ............................................................................................................................. 4 
COORDENAÇÃO REGIONAL JI-PARANÁ ......................................................................................................................................... 4 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO ....................................................................................................................................................... 6 
 

 
 
 

PRESIDÊNCIA 
PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 247, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026 

  
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições 

que lhe conferem pelo Decreto n.º 11.226, de 7 de outubro de 2022, combinando com o Decreto n.º 10.193, de 27 de 
dezembro 2019, a Portaria GM/MPI nº 17, de 16 de janeiro de 2024 e a Portaria CC/PR n.º 1.459, de 1º de fevereiro de 
2023, resolve: 

  
Art.1º Designar a servidora ANNA CAROLINA ROCHA SANTOS, Matrícula SIAPE n° 1765950 e, nos seus 

afastamentos e impedimentos regulamentares, o servidor PEDRO HENRIQUE SOARES FERREIRA, Matrícula SIAPE nº 
1910622, para efetuarem os procedimentos relativos à Conformidade de Gestão, no âmbito das Unidades Gestoras 194035, 
194151, 194152, 194153, 194154 e 194200. 

Art. 2° Revogar a Portaria de Pessoal Funai n° 1397, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 237, de 12 de 
dezembro de 2025. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
RETIFICAÇÃO 

 
Retificar a Portaria de Pessoal Funai nº. nº 181, de 28 de janeiro de 2026, publicada no BS nº 20, de 29 

subsequente, folha 2, de modo que: 
onde se lê: "... no período de 3 de fevereiro a 19 de maio de 2026, ...", leia-se: "... no período de 24 de fevereiro a 

02 de junho de 2026. ...", 
 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 55, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
A DIRETORA, SUBSTITUTA, DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 

POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da FUNAI, aprovado 
pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 de maio de 2024; 

CONSIDERANDO as normas estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Decreto nº 12.785, de 19 
de dezembro de 2025, a Instrução Normativa Sedap/PR nº 205, de 08 de abril de 1988, a Instrução Normativa MPDG nº 
11/2018, de 29 de novembro de 2018, e a Portaria Funai 669, de 10 de maio de 2023; 
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CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada; e 

CONSIDERANDO, ainda, o Despacho - COPAT/2025 SEI 9199478 e o Despacho - DAGES/2025 SEI 9316939, 
resolve: 

 
Art. 1º Constituir a Comissão de Inventário Patrimonial eventual, no âmbito da Funai Sede, objetivando elaborar o 

Inventário Físico eventual de Bens Móveis e Imóveis. 
Parágrafo único. As justificativas para a realização do inventário eventual encontram-se pormenorizadas no 

Despacho - COPAT/2025 SEI 9199478 e no Despacho - DAGES/2025 SEI 9316939, decorrendo da reestruturação 
promovida pelo Decreto nº 12.581, de 6 de agosto de 2025, e pela Portaria Funai nº 1.344, de 27 de agosto de 2025. 

Art. 2º Designar os servidores UBIRATAN DANTAS DE MEDEIROS, matrícula SIAPE nº 6662780; 
MARCILON LOPES DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1101451; CARLOS MAURÍCIO CORREA, matrícula SIAPE nº 
00001166; e EDNEY GONÇALVES DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 6659895, para, sob a presidência do primeiro, 
compor a Comissão de Inventário Patrimonial eventual, no âmbito da Funai Sede. 

Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pelo servidor 
MARCILON LOPES DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1101451. 

Art. 3º Compete à Comissão de Inventário: 
I - estabelecer cronograma geral de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 
II - elaborar o relatório de inventário de bens móveis e imóveis da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda 

Indígena, se houver; 
III - realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema 

Integrado de Gestão Patrimonial - Siads, ou o APP Siads Coletor, quando utilizado o Siads Web para realização do 
inventário; 

IV - identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com 
o disposto no Decreto n.º 12.785, de 2025 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 

V - propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal - Siafi (registro sintético), com o Siads (registro analítico); 

VI - identificar e relacionar, com numeração a ser obtida por meio do Siads, os bens que se encontrem sem registro 
patrimonial, comunicando ao Serviço de Controle Mobiliário - Secom para que adote as providências pertinentes à 
regularização; 

VII - atualizar, emitir e providenciar as assinaturas dos responsáveis e corresponsáveis nos Termos de 
Responsabilidade ou atestos;  

VIII - solicitar ao Secom que promova os ajustes sistêmicos dos bens inventariados, no Siads; 
IX - propor a abertura de sindicância para apurar responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao 

acervo patrimonial da Funai. 
Art. 4º A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário à Diretoria de Administração e 

Gestão - Dages, até 17 de abril de 2026, nos termos da alínea "e" do subitem 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº 205/88. 
Art. 5º O Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores e colaboradores não 

designados neste ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 
Art. 6º Os trabalhos da Comissão serão acompanhados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages, por 

intermédio da Coordenação de Patrimônio - Copat. 
Art. 7º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer 

movimentação física de bens móveis localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança, sem a 
autorização expressa da Comissão de Inventário. 

Art. 8º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de 
responsabilidade dos servidores que lhes derem causa. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
KEYCIANE LIMA PEDROSA 

Diretora Substituta 
 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 56, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
A DIRETORA SUBSTITUTA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 

POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 
11.226, de 7 de outubro de 2022, a Portaria Funai nº 991, de 7 de maio de 2024, a Portaria Funai n° 1.075, de 11 de outubro 
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de 2023, e tendo em vista a solicitação constante dos autos do Processo SEI n° (08620.001579/2026-80), notadamente o 
Despacho 25 CRS-MAO (09644877): resolve:  

 
Art. 1º Revogar a PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 64, DE 17 DE JUNHO DE 2025, que designou a servidora 

Ananda Gandra Aguiar, matrícula SIAPE nº 1818865, para o encargo de Solicitante de Passagem no SCDP, no âmbito da 
Coordenação Regional de Manaus e de suas Divisões e Serviços. 

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

KEYCIANE LIMA PEDROSA 
Diretora Substituta 

 
PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 58, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
A DIRETORA SUBSTITUTA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 

POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 
11.226, de 7 de outubro de 2022, a Portaria Funai nº 991, de 7 de maio de 2024, a Portaria Funai n° 1.075, de 11 de outubro 
de 2023, e considerando a solicitação consignada no Ofício 16 (09669061): resolve:  

 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem o encargo de Solicitante de Passagem no 

Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP, no âmbito da Coordenação Regional Alto Purus, abrangendo suas 
respectivas Divisões e Serviços a ela subordinados, todos jurisdicionados à Fundação Nacional dos Povos Indígenas – 
FUNAI, em atendimento ao disposto no art. 15 da Instrução Normativa nº 3, DE 11 de fevereiro de 2015, para verificar 
cotação de preços das agências, comparando-as com os praticados no mercado, indicar a reserva, solicitar e autorizar a 
emissão de bilhete de passagem, por meio da agência de viagem, conforme a Portaria nº 227/2014 MP. 

I. Leonardo Lopes Augusti, matrícula SIAPE: 3519610; 
II. Fernanda Carla de Matias Louzada, matrícula SIAPE 3517423. 

Art. 2º  Determinar que a Coordenação Regional Alto Purus, bem como suas respectivas Divisões e Serviços, 
prestem o necessário apoio administrativo e operacional, no âmbito de suas atribuições e competências, visando ao 
adequado desempenho das atividades ora designadas, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 3, DE 11 de fevereiro de 
2015. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

KEYCIANE LIMA PEDROSA 
Diretora Substituta 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 37, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08087.000743/2023-83, resolve: 

 
Art.1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor EDUARDO DEZIDÉRIO CHAVES, Técnico em 

Indigenismo, matrícula nº 1815055, lotado e em exercício no Serviço de Gestão Ambiental e Territorial da Coordenação 
Regional Nordeste II-CE, pelo período de 19 (dezenove) dias, compreendido entre 2 a 20 de março de 2026, com base no 
Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICH 
Coordenadora-Geral 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA 
PORTARIA 4/CR-GPV/FUNAI DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 
2023, publicada no DOU - SEÇÃO 2 - Nº 81, sexta-feira, 28 de abril de 2023, portador do RG 92598284-SESP-PR, do CPF 
nº 367.915.550-683, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 
1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, 
de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 2024, resolve: 

 
Art. 1º. Autorizar o servidor LUCAS RODRIGUES BARBOSA, CPF nº 848111100-72, portador da Carteira 

Nacional de Habilitação nº 5011590935, registro nº 08384655817, categoria "AB", com validade até 10/03/2035, a dirigir 
veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional de Guarapuava, no interesse do serviço e no 
exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 32, de 21 de 
fevereiro de 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 
Coordenador Regional  

 
PORTARIA 5/CR-GPV/FUNAI DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 
2023, publicada no DOU - SEÇÃO 2 - Nº 81, sexta-feira, 28 de abril de 2023, portador do RG 92598284-SESP-PR, do CPF 
nº 367.915.550-683, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 
1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, 
de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 2024, resolve: 

 
Art. 1º. Autorizar o servidor JOSE ROBERIO SALLES RIBEIRO, CPF nº 957.010.790-15 portador da Carteira 

Nacional de Habilitação nº 2963598431, registro nº 06420214086, categoria "B", com validade até25/02/2030, a dirigir 
veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional de Guarapuava, no interesse do serviço e no 
exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 32, de 21 de 
fevereiro de 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL JI-PARANÁ 

PORTARIA CR-JPR/FUNAI N.º 01, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ-RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria  136/PES/FUNAI, de 11 de maio de 2023, no uso das atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria n.º 666/PRES, de 17 de Julho de 2017, e de acordo com o 
previsto no art. 117 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve: 

 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no CONTRATO Nº 115/2015 (0317638), celebrado entre a FUNAI - 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JI-PARANÁ/RO ao Sr. ALVAIR BARROS LOPES, inscrito no CPF sob o n.º 
457.681.292-00. 

Função  Nome CPF Lotação  
Gestor (a) Natanael Carvalho Sobrinho 036.402.642-15 SEGAT / CR-JPR 

Gestor (a) Substituto (a) Valdevino Temóteo da Cunha 096.450.202-04 SEGAT / CR-JPR 
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Fiscal Técnico (a) Renan Caron Orleti 615.654.902-15 PESSOAL / CR-JPR 
Fiscal Técnico (a) Substituto (a) Francisco Sérgio Barros de Oliveira 289.590.272-00 CR-JPR 

Art. 2º O Gestor, os Fiscais e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV do Capítulo II, bem como no Capítulo III da mesma 
norma. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 21 (9138489), publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 183 de 25/09/2025 
(9167591). 

 
LEANDRO MANGÃ ARARA 

 Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE XAVANTE Nº 1/2026 
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